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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 30312- 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
“ DISPÕE SOBRE OS VALORES DA 
BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL 
E TERRITORIAL URBANA – IPTU E 
ITU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
”

TEREZINHA AP. CASTILHO VARONI, Prefeita 
Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam mantidos os valores da PLANTA DE 
VALORES, para efeito de lançamento dos impostos sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e ITU, 
conforme tabelas abaixo:

TABELA I – TERRITORIAL:

Valores por metro quadrado de terreno, de acordo 
coma Zona de Abrangência Fiscal:

Zona de Abrangência Fiscal Valores em R$

01 7,955461

02 5,964160

03 5,175627

04 3,587307

TABELA II – PREDIAL:

Valores por metro quadrado de construção, de acordo 
com a depreciação do imóvel:

LUXO R$ 304,412260

BOA R$ 227,783173

MÉDIA R$ 188,858472

SIMPLES R$ 156,787627

PRECÁRIA R$ 120,496909

FATOR DEPRECIAÇÃO:

CONSERVAÇÃO FATOR

Boa 1,00

Regular 0,90

Má 0,80

Art. 2º - O valor anual do imposto será corrigido pelo 
Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas – IPCA/IBGE, referente ao 
período de Outubro/2017 a Outubro/2018, num percentual 
de 4,56%, e poderá ser pago em PARCELA ÚNICA, com 
desconto de 2,0 %, até o dia 10/03/2019, ou em 06 (seis) 
parcelas mensais e iguais, com vencimento inicial em 
10/03/2019 e final em 10/08/2019.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Terezinha Ap. Castilho Varoni

Prefeita Municipal

R e P aos costumes

Data supra

Marcio Fabrício Lorenzetti

Assessor Jurídico – OAB 277388

DECRETO Nº. 3032, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018.
“ DISPÕE SOBRE OS VALORES 
DA BASE DE CÁLCULO DA TAXA 
DE LICENÇA E IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS ”

TEREZINHA AP. CASTILHO VARONI, Prefeita 
Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º - O valor anual da Taxa de Licença e 
Funcionamento em horário normal e especial, em 
conformidade com o artigo 329 e seguinte úteis, e suas 
remissões, do Código Tributário Municipal, será corrigido 
pelo Índice de Preços ao Consumidor da Fundação 
Instituto de Pesquisas Econômicas – IPCA/IBGE, 
referente ao período de Outubro/2017 a Outubro/2018, 
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num percentual de 4,56%, e poderá ser pago em 04 
(quatro) parcelas mensais e iguais, com vencimentos 
para 10/03/2019, 10/04/2019, 10/05/2018 e 10/06/2018.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Terezinha Ap. Castilho Varoni

Prefeita Municipal

R e P aos costumes

Data supra

Marcio Fabrício Lorenzetti

Assessor Jurídico – OAB 277388
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DECRETO Nº 3033 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1891DECRETO Nº 3033 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1891DECRETO Nº 3033 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1891DECRETO Nº 3033 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1891

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
46.156.477/0001-61 Exercício: 2018

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE COROADOS, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA: 

0102 07  ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL

168 5.000,0008.244.0105.2023.0000 MANUTENÇÃO DOS GASTOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

170 7.000,0008.244.0105.2023.0000 MANUTENÇÃO DOS GASTOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

500 001 OUTROS CONVENIOS

0102 08 PRÓPRIOS MUNICIPAIS

177 3.000,0015.451.0050.2025.0000 MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

179 5.300,0015.451.0050.2025.0000 MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0202 08 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

189 3.000,0015.452.0181.2026.0000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 10 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$26.250,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$        26.250,00 distribuídos as seguintes dotações:

26.250,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

TESTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
46.156.477/0001-61 Exercício: 2018

0102 10 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

215 600,0008.243.0100.2024.0000 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA E ADOL.
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

219 2.350,0008.243.0100.2024.0000 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA E ADOL.
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

07  ASSISTÊNCIA SOCIAL EM GERAL02 01

163 -2.000,0008.244.0105.1021.0000 EQUIP. VEÍCULOS E MAT.PERM.ASSISTENCIA SOCIAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

173 -8.000,0008.244.0105.2023.0000 MANUTENÇÃO DOS GASTOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 001 OUTROS CONVENIOS

175 -2.000,0008.244.0105.2023.0000 MANUTENÇÃO DOS GASTOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

08 PRÓPRIOS MUNICIPAIS02 01

180 -5.300,0015.451.0050.2025.0000 MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

181 -3.000,0015.451.0050.2025.0000 MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

08 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA02 02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
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08 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA02 02

187 -3.000,0015.452.0181.2026.0000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

10 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE02 01

216 -600,0008.243.0100.2024.0000 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA E ADOL.
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

220 -2.350,0008.243.0100.2024.0000 MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS CRIANÇA E ADOL.
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-26.250,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO V
PREFEITO MUNICIPAL

TEREZINHA AP. CASTILHO VARONI
PREFEITA MUNICIPAL

COROADOS, 14 de dezembro de 2018

ELDER VIGNOTO MIRANDA
CONTADOR CRC 172689/0/0

MARTHA CRISTINA SLAVEZ DA SILVA
ECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
46.156.477/0001-61 Exercício: 2018

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE COROADOS, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA: 

0102 03 ADMINISTRAÇÃO GERAL

26 16.000,0004.122.0046.2003.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM A ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0202 03 ENCARGOS GERAIS

39 8.000,0004.122.0049.2005.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM DESPESAS GERAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0102 04 ENSINO FUNDAMENTAL - REC. PROPRIOS

60 22.000,0012.361.0150.2008.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - REC.PRÓPRIOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

0202 04 TRANSPORTE ESCOLAR -

73 6.000,0012.361.0150.2014.0000 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO BÁSICO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

0602 04 EDUCAÇÃO INFANTIL REC. PROPRIOS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$76.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$        76.500,00 distribuídos as seguintes dotações:

76.500,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

TESTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
46.156.477/0001-61 Exercício: 2018

0602 04 EDUCAÇÃO INFANTIL REC. PROPRIOS

106 24.000,0012.365.0160.2011.0000 MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL - REC.PRÓPRIOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL

0102 05 DESENVOLVIMENTO  CULTURAL

114 500,0013.392.0170.2020.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS CULTURAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

02 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE02 02

12 -2.000,0008.244.0190.2004.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITAF.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

13 -3.000,0008.244.0190.2004.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

14 -1.000,0008.244.0190.2004.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

15 -3.000,0008.244.0190.2004.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

229 -2.000,0008.244.0190.2004.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
110 000 GERAL

03 ADMINISTRAÇÃO GERAL02 01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
46.156.477/0001-61 Exercício: 2018

03 ADMINISTRAÇÃO GERAL02 01

17 -3.000,0004.122.0046.2003.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM A ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

22 -5.000,0004.122.0046.2003.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM A ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

24 -2.000,0004.122.0046.2003.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM A ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPOF.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

27 -2.000,0004.122.0046.2003.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM A ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

03 ENCARGOS GERAIS02 02

28 -4.400,0004.122.0049.1006.0000 EQUIP.E MAT.PERMANENTE - ENCARGOS GERAIS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

34 -2.900,0004.122.0049.2005.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM DESPESAS GERAIS
3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

04 ENSINO FUNDAMENTAL - REC. PROPRIOS02 01

49 -4.000,0012.361.0150.1009.0000 EQUIP. VEÍCULOS E MAT.PERM.ENS.FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

50 -1.900,0012.361.0150.1009.0000 EQUIP. VEÍCULOS E MAT.PERM.ENS.FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

51 -6.000,0012.361.0150.1009.0000 EQUIP. VEÍCULOS E MAT.PERM.ENS.FUNDAMENTAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
46.156.477/0001-61 Exercício: 2018

04 ENSINO FUNDAMENTAL - REC. PROPRIOS02 01

56 -4.000,0012.361.0150.2008.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - REC.PRÓPRIOS
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

58 -10.000,0012.361.0150.2008.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - REC.PRÓPRIOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
220 001 SALARIO EDUCAÇÃO

04 TRANSPORTE ESCOLAR -02 02

65 -6.000,0012.361.0150.1013.0000 AMPLIAÇÃO E RENOVAÇÃO DA FROTA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
220 001 SALARIO EDUCAÇÃO

74 -9.300,0012.361.0150.2014.0000 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO BÁSICO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
220 005 TRANSP.ESCOLAR - ESTADUAL

75 -5.000,0012.361.0150.2014.0000 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO BÁSICO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
220 001 SALARIO EDUCAÇÃO

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-76.500,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO V
PREFEITO MUNICIPAL

TEREZINHA AP. CASTILHO VARONI
PREFEITA MUNICIPAL

COROADOS, 17 de dezembro de 2018

ELDER VIGNOTO MIRANDA
CONTADOR CRC 172689/0/0

MARTHA CRISTINA SLAVEZ DA SILVA
ECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
46.156.477/0001-61 Exercício: 2018

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE COROADOS, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA: 

0102 03 ADMINISTRAÇÃO GERAL

19 28.000,0004.122.0046.2003.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM A ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

20 14.000,0004.122.0046.2003.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM A ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0202 03 ENCARGOS GERAIS

31 3.000,0004.122.0049.2005.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM DESPESAS GERAIS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0202 04 TRANSPORTE ESCOLAR -

66 7.000,0012.361.0150.2014.0000 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO BÁSICO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

67 6.000,0012.361.0150.2014.0000 TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO BÁSICO
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

0402 04 ENSINO SUPERIOR

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$163.450,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$       163.450,00 distribuídos as seguintes dotações:

163.450,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

TESTE
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0402 04 ENSINO SUPERIOR

82 800,0012.364.0156.2016.0000 TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0502 04 EDUCAÇÃO - FUNDEB

90 14.000,0012.361.0150.2010.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - 60% FUNDEB
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO FUNDEB MAGISTÉRIO

91 15.000,0012.361.0150.2010.0000 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL - 60% FUNDEB
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO FUNDEB MAGISTÉRIO

96 38.000,0012.365.0160.2013.0000 MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL - 60% FUNDEB
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO FUNDEB MAGISTÉRIO

97 22.000,0012.365.0160.2013.0000 MANUTENÇÃO ENSINO INFANTIL - 60% FUNDEB
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

261 000 EDUCAÇÃO FUNDEB MAGISTÉRIO

0202 05 EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

119 1.000,0027.812.0272.2021.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM ATIV.ESPORTIVAS
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

120 3.000,0027.812.0272.2021.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS COM ATIV.ESPORTIVAS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

000

110 000 GERAL

0102 06 SAÚDE MUNICIPAL

134 11.650,0010.301.0120.2022.0000 DESPESAS DA SAUDE ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

300 004 ACS - AGENTES COMUNITARIAS
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Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

04 ENSINO SUPERIOR02 04

83 -2.000,0012.364.0156.2016.0000 TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

84 -4.000,0012.364.0156.2016.0000 TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

04 EDUCAÇÃO INFANTIL REC. PROPRIOS02 06

98 -4.900,0012.365.0160.1011.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES ENS.INFANTIL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL

05 DESENVOLVIMENTO  CULTURAL02 01

113 -4.000,0013.392.0170.2020.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS CULTURAIS
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPOF.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

115 -4.000,0013.392.0170.2020.0000 MANUTENÇÃO DE GASTOS CULTURAIS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

05 EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS02 02

116 -10.000,0027.812.0272.1016.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES ESPORTIVA, LAZER E RECR.
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

06 SAÚDE MUNICIPAL02 01

126 -1.950,0010.301.0120.1018.0000 AMPLIAÇÃO DA UBS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE-GERAL
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06 SAÚDE MUNICIPAL02 01

127 -1.950,0010.301.0120.1018.0000 AMPLIAÇÃO DA UBS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
310 000 SAÚDE-GERAL

131 -4.950,0010.301.0120.1019.0000 AMPLIAÇÃO DA FROTA E EQUIPAMENTOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
310 000 SAÚDE-GERAL

149 -5.000,0010.301.0120.2022.0000 DESPESAS DA SAUDE ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE-GERAL

154 -5.000,0010.304.0124.2035.0000 GASTOS COM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
300 002 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

156 -4.500,0010.304.0124.2035.0000 GASTOS COM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 002 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

157 -2.000,0010.304.0124.2035.0000 GASTOS COM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
300 002 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

158 -3.000,0010.304.0124.2035.0000 GASTOS COM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 002 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

159 -3.800,0010.304.0124.2035.0000 GASTOS COM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
300 002 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

160 -4.000,0010.304.0124.2035.0000 GASTOS COM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 002 VIGILÂNCIA SANITÁRIA

08 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA02 02
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08 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA02 02

183 -950,0015.452.0181.1025.0000 OBRAS DE UTILIDADES PÚBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
110 000 GERAL

184 -450,0015.452.0181.1025.0000 OBRAS DE UTILIDADES PÚBLICAS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
110 000 GERAL

185 -4.500,0015.452.0181.1026.0000 EQUIPAMENTOS, VEÍCULOS E MAT.PERM,SERV.URBANOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

08 SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGE MUNICIPAL02 03

196 -2.000,0026.782.0260.2027.0000 MANUTENÇÃO COM VEÍCULOS, MÁQUINAS E ESTRADAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

08 VIAS URBANAS02 04

197 -54.000,0015.451.0180.1029.0000 OBRAS URBANAS - PAV.RECAPEAM.GUIAS, CANAL.ENER.
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

198 -20.000,0015.451.0180.1029.0000 OBRAS URBANAS - PAV.RECAPEAM.GUIAS, CANAL.ENER.
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 020 00
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 002 RECURSO ESPECÍFICO-<Nome do 2º convenio>

203 -9.000,0015.451.0180.2029.0000 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

09 DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E INDULTRIAL02 01

210 -2.500,0020.601.0210.1031.0000 EQUIPAMENTO E MAT.PERMANENTE - INCENTIVO AGRIC.
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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DECRETO Nº 3035 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908DECRETO Nº 3035 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908DECRETO Nº 3035 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908DECRETO Nº 3035 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
46.156.477/0001-61 Exercício: 2018

09 DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA E INDULTRIAL02 01

213 -5.000,0020.601.0210.2031.0000 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO RURAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-163.450,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO V
PREFEITO MUNICIPAL

TEREZINHA AP. CASTILHO VARONI
PREFEITA MUNICIPAL

COROADOS, 17 de dezembro de 2018

ELDER VIGNOTO MIRANDA
CONTADOR CRC 172689/0/0

MARTHA CRISTINA SLAVEZ DA SILVA
ECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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DECRETO Nº 3036 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908DECRETO Nº 3036 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908DECRETO Nº 3036 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908DECRETO Nº 3036 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
46.156.477/0001-61 Exercício: 2018

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE COROADOS, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA: 

0102 06 SAÚDE MUNICIPAL

132 19.350,0010.301.0120.2022.0000 DESPESAS DA SAUDE ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE-GERAL

136 20.000,0010.301.0120.2022.0000 DESPESAS DA SAUDE ATENÇÃO BÁSICA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE-GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

39.350,0039.350,0039.350,0039.350,00Excesso:Excesso:Excesso:Excesso:
Fontes de Recurso

39.350,000001

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$39.350,00 distribuídos as seguintes dotações:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$        39.350,00 distribuídos as seguintes dotações:

TESTE

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO V

TEREZINHA AP. CASTILHO VARONI
PREFEITA MUNICIPAL

COROADOS, 17 de dezembro de 2018

ELDER VIGNOTO MIRANDA
CONTADOR CRC 172689/0/0

MARTHA CRISTINA SLAVEZ DA SILVA
ECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO Nº 3036 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908DECRETO Nº 3036 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908DECRETO Nº 3036 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908DECRETO Nº 3036 , DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018 - LEI N.1908

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOSPREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
RUA PRUDENTE DE MORAES, 64
46.156.477/0001-61 Exercício: 2018

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 3.037, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
“Declara facultativo o ponto nas 
repartições públicas nas festividades 
de final de ano.”

“TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais que a Lei Orgânica 
lhe confere, resolve baixar o Seguinte DECRETO:

Artigo 1º.- Será facultativo o ponto nas repartições 
públicas municipais nos dias 24 e 31 de Dezembro de 
2018 no período integral.

I - No dia 26/12 será facultativo o ponto nas repartições 
públicas até as 12h00min.

II – No dia 02/01/2019 será facultativo o ponto nas 
repartições públicas no período integral.

Parágrafo Único: A medida do artigo 1º e seus incisos 
não atinge os órgãos municipais que por sua necessidade 
não podem sofrer interrupções. Serviços Emergenciais e 
Limpeza Pública.

Artigo 2º.- Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando em especial o Decreto nº 
3.027, de 03 de dezembro de 2018.

Artigo 3º. Revogam-se às disposições em contrário.

COROADOS/SP, 18 de Dezembro de 2018.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Portarias

Portaria nº 57, de  18 de dezembro de 2018.
“Estabelece os procedimentos para 
contagem de pontos e classificação 
dos profissionais da Educação com 
a finalidade de atribuição de classes 
aos professores da EM Frei Fernando 
Maria e educadores de creche dos 
CEIs para o Ano letivo de 2019”.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 

considerando a necessidade de se estabelecer normas 
sobre atribuição de aulas, resolve baixar a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Ficam estabelecidos os procedimentos a 
serem adotados na contagem de pontos e classificação 
dos professores da EM Frei Fernando Maria e educadores 
de creche dos CEIs, com a finalidade de atribuição de 
aulas e classes para o ano letivo de 2019, seguindo por 
base a Ficha Cem e o Anexo I desta portaria.

Artigo 2° - A contagem de pontos e classificação dos 
profissionais de educação terá validade para atribuição 
de aulas do ano de 2019.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 18 de dezembro de 2018.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal
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REGISTRO DE FREQUÊNCIA – ANO 2017/2018 
NOME 
    

DATA NASC. SEXO 
  

CATEGORIA 
 

REG. GERAL (RG) 
 

CPF 
 

INIC. SERV. PÚB. 
 

DIAS 
 
 
MÊS 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

 
5 

 
6 

 
7 

 
8 

 
9 

 
10 

 
11 

 
12 

 
13 

 
14 

 
15 

 
16 

 
17 

 
18 

 
19 

 
20 
 

 
21 

 
22 

 
23 

 
24 

 
25 

 
26 

 
27 

 
28 

 
29 

 
30 

 
31 

TOTAL AFASTAMENTOS 
C F J I FM LG LPA LS LF N TER 

JUL                                           

AGO                                           

SET                               #            

OUT                                           

NOV                               #            

DEZ                                           

                                                                                                                     2017                                                                                                                TOTAL            

JAN                                           

FEV                             # # #            

MAR                                           

ABR                               #            

MAI                                           

JUN                               #            

                                                                                                                       2018                                                                                                               TOTAL            

LEGENDA 
                                                                C...... COMPARECIMENTO                                     F...... FALTA                                                                                                                          TOTAL GERAL  

           

J.... JUSTIFICADA I..... INJUSTIFICADA FM.... FALTA MÉDICA LG.... LICENÇA 
GESTANTE 

LPA.... LICENÇA 
PATERNIDADE 

LS... LICENÇA SAÚDE LF....LICENÇA FAMÍLIA N.... NOJO TRE.... TRIBUNAL REG. 
ELEIT. (trab. na votação) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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REGISTRO DE FREQUÊNCIA – ANO 2017/2018 

NOME 
 

DATA NASC. 
 

SEXO 
 

CATEGORIA 
 

REG. GERAL (RG) 
 

CPF 
 

INIC. SERV. PÚB. 
 

DIAS 
 
 
MÊS 

 
1 

 
2 

 
3 

 
4 

 
5 

 
6 

 
7 

 
8 

 
9 

 
10 

 
11 

 
12 

 
13 

 
14 

 
15 

 
16 

 
17 

 
18 

 
19 

 
20 
 

 
21 

 
22 

 
23 

 
24 

 
25 

 
26 

 
27 

 
28 

 
29 

 
30 

 
31 

TOTAL AFASTAMENTOS 
C F J I FM LG LPA LS LF N TER 

JUL                                           

AGO                                           

SET                               #            

OUT                                           

NOV                               #            

DEZ                                           

                                                                                                                     2017                                                                                                                 TOTAL            

JAN                                           

FEV                             # # #            

MAR                                           

ABR                               #            

MAI                                           

JUN                               #            

                                                                                                                       2018                                                                                                                 TOTAL            

LEGENDA 
                                                                C...... COMPARECIMENTO                                     F...... FALTA                                                                                                                        TOTAL  GERAL  

   
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

J.... JUSTIFICADA I..... INJUSTIFICADA FM.... FALTA MÉDICA LG.... LICENÇA 
GESTANTE 

LPA.... LICENÇA 
PATERNIDADE 

LS... LICENÇA SAÚDE LF....LECENÇA FAMÍLIA N.... NOJO TRE.... TRIBUNAL REG. 
ELEIT. (trab. na votação) 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS 
Estado de São Paulo 

C.N.P.J n.º 46.156.477/0001-61 
Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO I- 2018 
FICHA DE INSCRIÇÃO - 2019 

 
 

 
................................................................................................................................................ 

PROTOCOLO 
NOME DO PROFESSOR:     
TOTAL DE PONTOS NA UE:  
 

 
Unidade Escolar (Sede):  
 
Nome:  
 
RG:                                                                       Data de Nascimento:  
 
Número de filhos (menores de 18 anos):  
 
I – Situação Funcional – (campo de atuação):       Educador de Creche (  )   Professor Ed. Infantil (  ) 
                                                                                  
                                                                                 Professor I (  )                 Professor II (  ) 
 
II – Habilitação – (campo de atuação) Específica: -   
 

 
III – Tempo de Serviço no campo de atuação (até 30/06/2018): 
 
A – Tempo de Serviço no Magistério Municipal de Coroados como docente no campo de atuação referente às classes 
e/ou aulas a serem atribuídas até 30/06/2017: -   
 
B – Tempo de Serviço  –  Julho de 2017 a Junho de 2018:  
 
(0,001 por dia)  x -    dias = -   pontos  
 
TOTAL DE PONTOS   -       (A+B)    INÍCIO DE EXERCICIO  

 
IV – Títulos: 
I – Doutorado – 10 pontos;                                                                                    ___________ pts 
 
II – Mestrado – 5 pontos;                                                                                       ___________ pts 
 
III – Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior – 4 pontos;               ___________pts 
 
IV – Outra Licenciatura Plena – 2 pontos;                                                             _____ __  __ pts 
 
V – Pós Graduação Lato Sensu (360 horas) – 1 ponto;                                        __________ pts 
 
VI – Concurso realizado pela Secretaria do Estado da Educação 
ou Concurso (efetivo) realizado pela Prefeitura Municipal de Coroados no 
 campo da Educação (Docente) – 0,5 ponto.                                                        ___________ pts 
 
                                                                                                                 TOTAL:  ____ ____  __pts  
 

 
TOTAL DE PONTOS PARA CLASSIFICAÇÃO NA U.E ______________ PONTOS (III + IV) 
 
  
____/_____/_____                 ______________________________                 ________________________________ 
     Coroados/SP                              Assinatura do Professor                                            Assinatura do Diretor 
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Portaria nº 58, de 18 de dezembro de 2018.
“Institui Normas para o Processo de 
Atribuição de Aulas para o ano de 
2019”.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a lei lhe confere, 
considerando a necessidade de se estabelecer normas 
sobre atribuição de aulas, resolve baixar a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Fica a Diretora Renata Vignoto Miranda, 
da EM Frei Fernando Maria, responsável pelo processo 
de atribuição de aulas aos professores e educadores de 
creche da Rede Municipal de Ensino das instituições: 
Escola Municipal Frei Fernando Maria, CEI Thereza 
Tressoldi Pugina, CEI Apparecida Nunes Fakih – “Dona 
Cidinha” e Associação Beneficente de Coroados - ABC.

Parágrafo Único – Pela ordem de atribuição 
primeiramente serão atribuídas aulas aos professores 
conveniados com a Secretaria de Estado da Educação e, 
posteriormente, aos professores da Rede Municipal.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 18 de dezembro de 2018.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal
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